
ESIADO DA PARAíBA
PRETEITURA MUNICIPAI. DE ÁGUA BRANCA

GABINETE DO PRETEITO

PORTARTA N. 122/2021

O PreÍeilo Conslituclonol de Águo Bronco, Eslodo do poroíbo. usondo
dos oÍribuiçôes conferidos pelo ort.3i, inciso l, do Lei Orgônico do
Município e do Lei Complementor n.o 17 /2010 e Lei Complementor
n." 3l/2013;

RESOTVE

AÍ1. lo Nomeor, ANGELA ATVES HERCUTANO poro exercer o

corgo de provimento em ComissÕo COORDENADOR DA REDE DE

URGÊNCIA E EMERGÊNC|A, lotodo no Secretorio Municipot de Soúde.

Arl. 20 Com bose no lei 328/2012 de l8 de Abril de 2012, que

crio corgos referentes oo Serviço Móvel de Urgêncio (SAMU 192).

Arl. 30 Eslo Portorio enlro em vigor no doto de suo publicoçÕo,

revogondo os disposiçÕes contrórios.

Registre-se, Publique-se, Cumpro-se.

Aguo Bronco-PB, 04 de joneiro de 202lr.
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